
 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 055/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, nos autos do 

Processo n.º 708/2007/PGJ (Distribuição n.º 262/06/58.ª 

Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária 

realizada em 28 de fevereiro de 2007, 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 708/2007/PGJ (Distribuição n.º 
262/06/58.ª Prodedic), relativo à denúncia de que a SEMOSB 

estaria realizando aterro irregular, drenagem de igarapé e 

desmatamento das margens do igarapé, tendo em vista que em 

reunião entre  a 50.ª Promotoria de Justiça Especializada na 

Proteção e Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico, os 

Representantes da SEDEMA, da SEMOSB, do IPAAM e da 

Comunidade dos Moradores dos Conjuntos Jardim Primavera e 

Barra Bela, conclui-se que o problema de alagação das casas 

localizadas nas adjacências do igarapé do Mindú será resolvido 

quando da drenagem e desassoreamento do mesmo e no que 

pertine aos danos causados aos moradores em decorrência das 

alagações pelas chuvas, carece o Ministério Público Estadual de 

legitimidade para atuação, haja vista a matéria versar sobre 

direito individual.   

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 28 de fevereiro de 2007. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro e Secretária “Ad hoc” 

 

.../amn 
 

 
 

 


	RESOLUÇÃO N.º 055/07-CSMP

